
DECRETO Nº 3.761 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 
 

Inclui no QUADRO de PLANTÕES das 
FARMÁCIAS e DROGARIAS o DIA DA 

CONSCIÊNCIA NEGRA, comemorado 
anualmente em 20 de novembro e dá 

outras providências. 
 

Eu, ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de 

Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  
 

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei nº 3.269 de 14 de maio de 2019, 
que institui o Dia da Consciência Negra, 20 de novembro, como FERIADO MUNICIPAL. 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica incluído no Anexo I, do Quadro de Plantões das Farmácias e 
Drogarias o DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA, comemorado anualmente em 20 de 
novembro. 

 
Parágrafo Único Os demais dispositivos do Decreto nº 3.711 de 26 de 

março de 2019, permanecerão inalterados. 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de outubro de 2019. 
 
 

         ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                 Prefeito Municipal 
 

Publicado, conferido e afixado, por inteiro teor, no Mural Público junto ao átrio da 
Prefeitura Municipal. Laranjal Paulista, 17 de outubro de 2019. 

 
Benedito Orlando Ghiraldi 
   Oficial Administrativo 

 
 

 
 
 

 
 

 



ANEXO I 
 

 
 

 

ESCALA DE PLANTÃO 2019/2020-FARMÁCIAS 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

OUTUBRO 

05-06  Med Farma    Drog Pharmavida 
10-12-13 Drog São Benedito  Drog Sta Maria  

19-20  Drog São Judas Tadeu  Drog Sta Paula 3  
26-27  Bifarma    Drog Laranjal   

NOVEMBRO 

02-03  Farmaclin    Drog Pharmavida 

09-10  Drog São Benedito  Drog Sta Paula 1 
15-16-17 Drog Sta Maria   Drog Sta Paula 2 
20-23-24 Drog Sta Paula 1   Drogal 

30  Drog Laranjal   Bifarma   

DEZEMBRO 

01   Drog Laranjal   Bifarma  

07-08  Farmaclin    Drog Sta Paula 3   
14-15  Drog São Judas Tadeu  Drog Sta Maria 
21-22-25 Med Farma    Drog Pharmavida 

28-29  Drog Sta Paula 2    Drogal   

JANEIRO 2020 

01  Drog Sta Paula 2    Drogal   
 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de outubro de 2019. 
 
 

  ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
          Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

 



ATA DE CONCORDÂNCIA 
 

 

 

Fica incluído no Quadro de Plantões das Farmácias e 
Drogarias/2019, o DIA da CONSCIÊNCIA NEGRA, 20 de novembro, como 

Feriado Municipal (Lei nº 3.269 de 14 de maio de 2019).  
 
Sendo está a lista oficial a ser entregue para a Prefeitura Municipal 

local, aprovada pelos representantes de 12 (doze) estabelecimentos de 
farmácias/drogarias.  

 
Todos os abaixo assinados ficam cientes e de acordo com a mesma e 

assinam em duas vias de igual teor. 

 
 

FARMÁCIA    ASSINATURA    CARIMBO 
 
 

1-Med Farma_____________________________________________________________ 
 
2-Bifarma________________________________________________________________ 

 
3-Drog. Sta Maria________________________________________________________ 

 
4-Drog. São Benedito_____________________________________________________ 
 

5-Farmaclin______________________________________________________________ 
 

6-Drog. Pharmavida______________________________________________________ 
 
7-Drog. Sta Paula 1_______________________________________________________ 

 
8-Drog. Sta Paula 2_______________________________________________________ 
 

9-Drog. Sta Paula 3_______________________________________________________  
 

10- Drog. Laranjal________________________________________________________ 
 
11-Drog. São Judas Tadeu________________________________________________ 

 
12-Drogal________________________________________________________________ 
 

 
Laranjal Paulista, 17 de outubro de 2019. 



ANEXO I 
 
 

  ESCALA DE PLANTÃO 2019/2020-FARMÁCIAS 

 
 
 

 
 
 

NOVEMBRO 

02-03  Farmaclin    Drog Pharmavida 
09-10  Drog São Benedito  Drog Sta Paula 1 

15-16-17 Drog Sta Maria   Drog Sta Paula 2 
20-23-24 Drog Sta Paula 1   Drogal 
30  Drog Laranjal   Bifarma   

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de outubro de 2019. 

 
 

   ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                  Prefeito Municipal 

 
 

 

 


